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Ofício n° 72/2025-BSB                                          Brasília (DF), 26 de junho de 2025. 
 

À 

Sua Excelência o Senhor Deputado Maurício Carvalho 

Presidente da Comissão de Educação 

Câmara dos Deputados 

Assunto: Encaminhamento de demanda da Comissão Representativa dos 

Coordenadores Pedagógicos da REME de Dourados/MS 

 

Senhor Presidente, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, venho, por meio deste, encaminhar à 

elevada consideração de Vossa Excelência e dos ilustres membros desta Comissão de 

Educação, a manifestação formal da Comissão Representativa dos Coordenadores 

Pedagógicos da Rede Municipal de Ensino (REME) de Dourados/MS, relativa à urgente 

necessidade de valorização dos Especialistas em Educação e Professores-

Coordenadores. 

O documento, assinado pela Sra. Laura Cristina Vargas Pereira, presidente 

da referida Comissão, destaca a inexistência de diferenciação salarial para os 

profissionais que exercem funções de gestão pedagógica nas unidades escolares, bem 

como a negativa de aposentadoria especial aos Especialistas em Educação, apesar do 

exercício de funções de suporte pedagógico à docência — atividade reconhecida pela 

legislação vigente como pertencente ao magistério. 

Segundo a manifestação, tais profissionais são responsáveis pela 

implementação direta das políticas públicas educacionais no cotidiano das escolas, mas 

não recebem tratamento equivalente ao dos demais integrantes da gestão escolar.  
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A reivindicação inclui ainda a sugestão de alteração legislativa para que o 

Projeto de Lei nº 2709/2022, atualmente em tramitação, também contemple 

expressamente os Especialistas que atuam nas escolas públicas de educação básica. 

Por entender a importância do tema e a legitimidade do pleito, solicito a 

atenção de Vossa Excelência para que esta Comissão examine a possibilidade de debate 

e encaminhamento de proposições legislativas que assegurem o reconhecimento, a 

valorização profissional e a aposentadoria especial para esses educadores. 

Renovo votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

 
 

 

Deputado GERALDO RESENDE 

PSDB/MS 


